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LEI N2 137, de 30 de setembro de 1 948. 

Dá nova denominaqão ao Distrito de 
. 

Paz de Mercêdes, no município de Co 

rumbá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Distrito de Paz de Mercêdes, DO 

município de corumbá, passará a denominar-se Distrito de 

Nbeco1ândia. 

Artigo 2n - Revogam-se as disposições em ean 

trário. 

Palácio Alencastro I em Cuiabá, 30 de setembro 

de 1 948, 1272 da Independência e 60 2 da República • , 

jJ. 
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